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DECRETO Nº. 5.144
DE 26 DE MARÇO DE 2025

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI.COMP EMENTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO MUNICIPAL Nº.=D, 557

DE

DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
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(MARCIOBIDOIA/ PREFEITO DO.HENTÉfÉTo DE QUATÁ, NO
RESDESTAS:ie LEGAIS, E
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CONSIDERANDO. o disposto. no;Decreto Miicipal nº 3.837, de 12 de
fevereiro de 2019, que regulamentou osatos-de concessão das “gratificações Previstas nos artigos 86 a 91
da Lei Complementar Municipal nº. 2.567/2010 - Estatuto dos Pervidores fpblicos do funigípio de
Quatá e suas alterações; |

CONSIDERANDO as informações atualizadas a respeito das atribuições
desenvolvidas pela servidora VERONICA DA SILVA DUARTE, Emação  RIBEIROS prestadas pela
Secretária Municipal responsável; N

* CONSIDI
md | |

|
|

D O. kk, eo“tem de, cumprir |as ft uições
pertinentes ao seu'cargo, a servidora ex Wiê nções que exigem responsabilidade técnica, uma/vez que
foi designada Gestora das Parcerias firir adas pela! Secretaria” de“Educação e as Organizações da
Sociedade Civil, conforme Portaria nº, 35.930 de.23,:04:2019, Sendo responsável. pela Elaboração dos
documentos, análise dos documentos, conferência:ceraprovação-dasprestações de Contas, emissão de
pareceres, além da realização dos controlesdétodos”Geanpel Secretariaé destinados a
execução dos serviços contratados através das párcerias;4 IR 1Y ty Ca Es

CONSIDEIRAN DO:finalmente, que 'a Meridal servidora "pública deverá
estar à disposição Re Secretária dnasempre“que necessário, para desempenho de suas atribuições;

DECRETA:

Artigo 1º-- Fica concedida a servidora pública municipal VERONICA DA
SILVA DUARTE RAMALHO RIBEIRO, nomeada pela Portaria, nº, 20.321,(de/04 de março de 2009,
no cargo de Escriturária, uma gratificação no percentual -de 50% (cinquenta ”por cento), conforme
disposto na faixa 5, do artigo 3º do Decreto Municipal-nº 3.837, de, 12 de fevereiro de 2019 e da Lei
Complementar nº 3.598 de 14 de setembro de 2021.

Artigo 2º » Ar concessão da Eaitos RISO no artigo 1º do presente
Decreto, encontra-se consubstanciada nos requisitos dosartigos86 a-88 da Lei Complementar Municipal
nº 2.567/2010 e suas alterações, bem como noó-Decretonº3.837/20197

Artigo 3º - O benefícioora concedido tem caráter precário e cessará
Juntamente com o motivo que determinou a,sua concessão, nosttermos do artigo 88 da Lei nº 2.567/2010.

Artigo 4º -
fest

revogado o Decreto nº. 4.561 de 07.06.20
— PresivurafMnicipal é dese2025:

ste Decreto eiVigência à paste, 01.03.2025, ficando

“ Prefeito. unicipal É

“Publicado e regiit na Sebretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra. ,
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